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PARECER N.° 122-(t)

Senhores Deputados. — A vossa comis
são do Orçamento, foi submetida a pro
posta orçamental do Ministério da Mari
nha para o auo económico de 1920-1921, 
buin como as alterações introduzidas na 
respectiva' desposa pelo Ministro da6' Fi
nanças em 26 de Fevereiro de 1920, uma 
e outras já  impressas e publicadas. Com
pulsando aquela e( estas, \ê-se que a des
pesa total lixada na proposta referida cm 
26:882.540£89, sendo para a ordiná
ria 17:347.253$37 e extraordinária
9:535.287óõ2, foi pelas alterações, dimi
nuída de 10:086.199$, cabendo 2:441.055$ 
à ordinária e 7:645.144$ à extraordiná
ria.

Nas condições de oxtrema gravidade 
em- que se encontram as finanças do Es
tado, o critério da comissão é, como não 
podia deixar de ser, da mais estrita eco
nomia. Sucede, porêm, que algumas das 
reduções feitas, o foram sem o necessário 
estudo e, ponderação,' obedecendo apenas 
ao propósito simplista de cortar, sem aten
der à natureza própria dos serviços que 
as Verbas consignadas pretendem garan
tir, se êsses serviços sofrem^ou não na 
sua regularidade, , se se interrompem, se 
param, sem curar das perturbações e in
convenientes, muitas vezes graves, que 
daí possam resultar. Esta leveza de âni
mo com que se reduí? a proporções ina
ceitáveis o orçamento da marinha vem de 
longe e não pode ser causa de espanto 
em 1920.

Num país em que aos estadistas que se 
■sucedem no poder em .vertiginosa carreira 
não chegou ainda a noção de que o equi
líbrio’ orçamental é a base essencial dê to
da a "administração séria, não pode sm-

preender qne se(não compreenda que,Por
tugal- disponha duma extensa costa,mnri 
tinia, tercoira potência colonial ,do *mun,- 
do, vivendo hoje,,como sempre, <quási;ex,- 
cMivamente pelo mar, precisa><nítct só., de 
uma grande trota.de comércio, imas .tam
bém duma suficiente marinha d& fiscaliza
ção e policiamento .das suasjvastíssipias 
ágnas territoriais durante a paz, como. de 
combate e pelo menos<defezá/ dessas mes
mas águus em caso de guerra, iílêtni da 
protecção dos navios mercantes nacionais. 
O contrário disto,1 que é' o ,que sê  vem 
praticando de lôngaïdata,tenvolve-n0s por» 
igual, na vergonha máxima de não,dispor
mos dos meios mais, elementares de repe
lir uma sempre possível afronta oua^galto 
a qualquer , ponto, do extenso território 
português espalhado pelo mundo,otí^na 
ignomínia que por tam repetida^á não 
belisca a nossa sensibilidade, d,e termos 
que recorrer, a curtos intervalos, à.~mão 
protectora de uma nação amiga,.* Portanto 
não estranhamos,os cortes, tçomo oãQ* es
tranhamos a exigúidade-da.dotp,ção orça
mental do Ministério, da M arinhv que,-4te- 
mos presente. ,De entremos paísesieuro
peus só /somos • igualados .em,.exiguidade 
nesta matéria pela Dinamarca com aisrça 
dotação de, 15:000,000$, .em>1,914; ípas > 
que ho*e deve estar mais que dot}i’̂ da», A 
Holanda, cujas circunstâncias se parecem 
muito com as de Portugal^ como naÇãorco- 
lonial e marítima, teve no seu Orçamento 
para 1919-20 a «verba de \38:OOÚLOOO$ 
para despesa ordinária e a de 76;OOQ.OOO$ 
para novas construções ou seja um >total 
de 114:QOO.OOO$. Neste capítulo nós te
mos desde largos anos batido o record da, 

.insuficiência como preparação /los ̂ lemrçn-
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tos materiais da nossa marinha de guer-y 
ra, que vê continuadamenfe'di^intiif'fe e£-v 
velhecer os seus navios sem serem subs-... 
tituídos.

Da exigíiidade das verbas destinadas à— 
aqtiisição, reparação e conservação do 
nosso m%terial iiayali.resulta;,«|ní primeira t 
consequêticià' çí % iajôv’ ikstiiíiâvil^W^ <$ue t  
chegou a marinha de guerra portuguesa. 
Dos cruzadores, ainda conseguem andar: 
o velho S . Gabriel, pequeno navio de 
1:800 toneladas, gasto e démodé, tipo 
abandonado até pelos j^óprioV ffahcpsèsj/' 
que o construíram, qué áeste moménto se 
arrasta numa comissão de representação 
às áuafe ÀínéridaSj onde os nós&oâ oficjais 
d marinheiros hoS1 honrarão certamente 
úõnâO §empro; mas 0 barco irá  ihais uma 
vez: atestar perante os: olhos de portitgue* 
âés « americanos. a insaficiOncia ê a incú
ria actuais- dos que foram ôs primeiros 
nâvdgâdor^s do mundô; "è- o Vasto da 
Gúkúu, esâa histórièa relíquia* «venerando 
'exemplar que os- Oír-os crafesos da adrtii- 
nifetraçao pública‘quáai transformou num 
verdadeiro síúibolo do país.

Há um aviéo *5 de Outubfó, eâiprogadó 
em1 trabalhos hidrográficos- 2 contra-4or- 

*p6d£iróã'dê 670* tonelada^ que prestaram 
boná serviçôfe durante * a guerra, 4 sub
marinos de costa, dotipô míniffio italiano,
4 canhoneiras de 400 tonêladàs, construí
das no arsenalj destinadas ao fcervíçó co
lonial, malamtádíis ôquO;andam; íta fis- 
càliaaçâõ dos iuâfrêd do ôontínente e ilhas 
à fâltâ dé melhor j - e uma - variada sétfè 
do pèqúenàá- canhonêiràs,- lànêhaâ-Ôanho- 
neiras- • vapores • ê reboeadores na* sua 
graôdé maioria fêlhoâ e ttS£uèátâdos,què 
f to m  o quo lhes permite o éeú estado de 
cdnsé^vação,'nas úostaê, portôs O ri08 dó 
ultramar o; continente.' Óumpre ae^oscen- 
tar o eru^ador aúxiliâr Ptdrú Nunes, dis
farce dò èélebré Malànge, \ de 1889, pèf- 

' te&fcônte â Oompáfthid National dè-Nave
gação* rêquiaitado: a êâtâ,- desde à .noãsa 
éfttrada na gues?^! > v - f

Tal é o triste © edificante mostruário 
darUOsâà tni&éria em material naval; -Po- 
dôífr ôalétilár quanta VOntadé quanta abne- .

t|tiântó espírito'desacrifíôio ô dê- 
dieáção pela Pátria èojatti precisos- aoè' 
qfiõiàife è^iaaYinhèirofe quo <Jomp&è£n uk 
'Sttàâ gttârni^SeSj para dêles tirarem algum 
próVèitae eiU tàiâ -navios se batei^m e 
morrerem. Somos 0 único país do mundo

fe s ta s  condições. Não temos um só ver- 
vjládeiró .miyíó^ dôj combate moderno e dos 
\:que possuímos raros são os que nos não 

envergonham quando postos em confronto 
com os similares das outras nações.

No entanto, apesar da insuficiência de 
--todo êste material, êle trabalha e faz ser
viço útil; e para isso consome, tem des
pesas avultadas; e êsses navios são guar- 
nèèidos jrjior ’ nUUiferosos oficiais e mari
nheiros de,váriãs "graduações e aptidões 
especiais. Há ainda os estabelecimentos 
fabris indifcpetísáveis construções >e re
parações de *toda a ordeih-, à preparação 
dóâ' armamôntdfe, dépófcitoS 'de material 
fhiô 0 d& eonsumó, a& escolas preparató
rias db pessoal, ‘todo êlés especializado* os 
departamentos e â > capitanias dôâportoM, 
08 òentros da áViaÇ&O tharítlíha) Os faróis^ 
08 hospitais,• as repartições ’prôpriamente 
de Câraòter burocrático nO Ministério,- os 
reformados, 0 carvao, 0 ágio do ouro* 
etc E assim se justifica a verba impor
tante que constitui a totalidadO1 do orça- 
mènto dà-marinha^ m as1 que, répetitnos, 
está longè de correspondei* às necessida
des que deviam ser sagradas pata uiti 
país com tam extensa costa de mar por 
êsso mundo fora comô sucedô a Portugal.

' 1 J ' 11 ■ j' ’ * ’1 *’ f 
Impôê-sé portanto um exatne ’conaeiên- 

eiofeo »às reduções feitas, -e às próprias 
verbâfe sôbro iquo elas inoidiranj. * • •  í 

No capítulo ! .6-, artigo P>.°5 0 Ministro 
das Fitianças • de 26 de. Fovereiro eortou 
100.000i§ nos pfés das praças* da arinada, 
visando èspeôialmento a diferéaça de ven- 
eimõntôs * dê embarque - no Tejo e fora 
dêste, as gratificnçôes de-readmissão 0 ai 
dé classOi Esta redução conduz imediata
mente à inacção tios n̂avios, à permanên
cia no pôrtõ de Lisboa inconveniente por 
Váriôs títuloSi •

Pois nbstO í artigo torna-so preciso, au
mentar a quantia de 618.336$ ds. feuxi- 
lio para fardamento a, 4;«194 .praças,* na
rafcão do ‘144$ > por, eadri}*'̂ m vírtude.do
dôtérminado ho decreto iij0.6:479,,; de 29 
dô 'Março de 1920. No aHigo.^ .0 torna.^D 
indispensável • aorescentat ; 264,123^12 
ou sejam 175.778^52 de diferença no cus
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to da * ração a dinheiro, na razão $40(3) 
em 436,175 rações: e de 88.344$60 de 
diferença do custo da ração a géneros, na 
razão de 06$ em 1.472:410 rações, decre
to n.° 6:480, de 29 de Março de 1920.

No artigo 9.° fez o referido Ministro 
um refôrço de 300.000’) na verba para 
combnstíveis; mas faz uma redução de 
361.000$ nas despesas gerais.

Como o refôrço ó por completo absor
vido pelo aumento dos direitos aduanei
ros, fretes, carga e descarga e prémio do 
óuro, a redução proposta vai causar a 
confusão nos serviços que já viviam difi
cilmente "sob a rubrica «’Desposas gorais».

Uma delas, a de «Material para Na-' 
vios» é diminuída inexoravelmente de 
150.000$ e a de reparação do navios não 
feita no Arsenal 'em 50.000$. Sôbre a pri
meira não diremos mais do que já  disse
mos acima, só vem agravar o mal.

Quanto à segunda ó um êrro económico.
O nosso Arsenal da Maiinha, como todos 
os estabelecimentos fabris do Estado, pro
duz entre duas e três vezes mais caro e 
gasta muito mais tempo do que a indús
tria particular. O recurso a esta é por 
isso e sempre um acto de boa administra
ção.

No artigo 11.° foi cortada também a 
quantia de 8.000$ na verba orçamentada 
para despesas gerais das Escolas Naval e 
Auxiliar de Marinha e 10.000$ nas da 
Escola de Torpedos. Devemos notar que 
a Escola Naval precisa absolutamente de 
vários aparelhos de demonstração, sem os 
quais muito sofre o ensino, e que não pô
de adquirir até agora devido à escassez 
da sua dotação.

Das outras poderíamos dizer o mesmo.
O Conselho Administrativo da Escola de 
Marinheiros do Sul declara ser absoluta
mente indispensável a verba de 10.000$.

No artigo 13.° para despesas gerais do 
Hospital da Marinha pede a contabilidade 
um refôrço de 90.000$ na verba orçada, 
visto o aumento de entradas e hospitaliza
ção de doentes ter-se acentuado enorme
mente nos últimos tempos, e acrescendo 
que o preço de todo o completo material 
fixo e de consumo subiu alêm de todos os 
limites possíveis de prever, a ponto de 
ter atingido já o despêndio no ano cor
rente a importância de 180.000$. '

No artigo 14.°, semelhantemente, há quo 
aumentar, como informa a referida conta

bilidade, a quantia de 1.150$, correspon
dente à diferença de vencimento de um 
chefe de repartição do Instituto de Socor
ros a Náufragos, que por decreto de 10 
de Maio de 1919, confirmado pela Procu
radoria Geral da República, tem direito a 
recebê-la.

No artigo 15.° aparece nas reduções de 
Fevereiro cortada a verba de construção 
e reparação de faróis, em 157.000$. Tra
ta-se duma despesa de fomento. Sem fa
róis, a navegação faz-se dificilmente; e 
hoje dada a economia de tempo que é pre
ciso fazer em todas as formas da nossa 
actividade, a segurança que exige o trá
fego marítimo e as grandes velocidades, 
não são já  admissíveis as costas negras, 
como em tempos os estrangeiros chama
vam à de Portugal. Temos de acompa
nhar o movimento geral. A farolagem das 
costas marítimas faz parte de convenções 
internacionais que é forçoso cumprir e é 
um expoente.de civilização a forma como 
os diversos países têm iluminadas as suas 
águas territoriais. Ultimamente o Govêrno 
Inglês solicitou do nosso a colocação de 
determinados faróis. Um dêsses foi há 
poucos mesrs inaygurado na Horta.

Várias reclamações tem chegado ao Go
vêrno Português contra a falta de farda
mento em certos pontos de primacial im
portância para a navegação transatlântica. 
De entre êsses cumpre destacar o Farol 
da Ponta do Castelo, a W da Ilha de San
ta Maria, nos Açôres, o qual deve ter um 
sector de resguardo sôbre as Foçmigas, 
perigosíssimos baixos ao N. E. da mesma 
ilha. Outro é o das Flores, ao N. W. 
abrangendo a Ilha do Corvo, contra a 
falta do qual constantomente aparecem 
queixas que em nada nos prestigianí como 
país civilizado. A instalação da Ponta do 
Pargo, na Madeira, está pronta pelo que 
respeita ao edifício e à respectiva tôrre; 
mas falta-lhe o melhor: a lanterna. Estas 
verbas que afectam serviços de carácter 
económico internacional, como a navega
ção, os transportes marítimos, tem de ser 
estudadas com extremo critério e conhe
cimento de causa, sem o que verdadeiras 
vergonhas recaem sôbre o país português.
O referido corte por isso não deve man- 
ter-se.

No artigo 17.°, «Despesas gerais dos 
departam entosfez  o Ministro das Fi
nanças a redução de 90.500$. Dêstes fo
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ram bem cortados 5.000$ para alimenta
ção do presos por transgressões, e 40.000$ 
para aluguer dê embarcações destin»ias 
à polícia marítima ao Douro e em Lei
xões, que realmente se verifica serem 
dispensáveis. Quanto aos 40.000$ corta
dos na mesma rubrica em Lisboa não se 
compreende, visto como a verba orçada 
de 122.610$ corresponde exactamente aos 
contratos feitos; tem de pagar-se.

Estas verbas, afectas ao serviço dos 
departamentos e capitanias, são de fo
mento, porque tendem essencialmente a 
regular o movimento marítimo, em espe
cial 0 de comércio, e, portanto, influindo 
de forma directa na economia do país. 
Pois na rubrica «Capitanias e delegações 
da Madeira e Açôres» foi reduzida a 
quantia de 1 .000$, quando é certo que as 
verbas orçadas são miseráveis, não phe- 
gam pura as necessidades mais imperio
sas. O serviço de pilotagem, 0 mais im
portante dos que se fazem num pôrto de 
mar, é executado em velhas embarcações 
de remos, sem condições, como há cin
quenta anos. Uma autêntica vergonha! 
Outro serviço que urge móntar nos por
tos das ilhas ó o da polícia marítima. São 
constantes as reclamações pela sua, faltai 
De resto, tem de' aumentar-se neste ar
tigo a diferença de vencimentos para far
damento aos cabos de mar da polícia ma
rítima de. Lisboa, por motivo do decreto, 
já  citado, pu? 0:479, na importância de 
5.821(580, e para idêntico pessoal, no 
Douro e Leixões, 5.239$02, ou seja um 
total ,de 11.061$42.

No artigo 20 ." cortou 0 Ministro 170.000$ 
das «Despesas,.gerais dos centros de avia
ção marítima». Vem a pêlo confessar que 
desgraçadamente continuamos sem crité
rio fixado acêrca do que mais convêm ao 
nosso país nesta matéria. Tam depressa 
nos lançamos 11a fantasia mirabolante de' 
pretensos recorda de travessia do Atlân
tico e longos vôos, para o que seria pre
ciso um material que não,temos, ou qiian- 
tias-consideráveis, -.de que:*nâo podemos 
dis.por, sem. prâticarmos. um acfq Caracte- - 
rizwdo/.de .loucura perdulária, ou nos bo
tamos ii cortar pequenas yerbas de insta
lação e, despesas gerais. . ,

Entendemos que convêm, duma vez 
para- semprej fixar 0 critério'que deve 
guiar; o estabélecimento da aviação em 
todo o país. Precisamos, em primeiro lu

gar, separar os serviços própriamente de 
carácter-iftilítar dos que podem ser pra
ticados por elementovs civis; montar aque
les por lorniíi, a. treinar* instruir opesBOal 
e preparar um .certo material que permita
o policiamento, bastauto em tempo do paz, 
servindo, de base a maior desenvolvimento 
na emeigência duma guerra, e. conceder, 
mediante concurso, .a entidades particula
res o& ser.viços de tráfego comercial, de 
passageiros, postais, etc.

No artigo 2 1 .° foram reduzidos, no 
«Pessoal fabril», 400.000$, e nada temos 

.a objectar, se bem que, duma forma ge
ra is  voltaremos a fazer-lho referência 
quando ’ tratarmos dos estabelecimentos 
fabris. O mesmo diremos dos cortes 
uo artigo 2 2 .°, onde a redução foi dé 
437.555$. Todavia, a diminuição de 2;000$ 
na verba dos serviços da hora oficial  ̂
ainda na sua fase de instalação, não é de 
receber.

No artigo 23.u,, capítulo das «Classes 
inactivas», foram cortados 20 .000$ na 
verba de .previsão para reformas. A jus
teza dessa previsão ou dêsse corte po
derá conhecer-se no decorrer do ano eco
nómico.

No artigo 31.° nâo houve cortes. A 
Imprensa Naoioual. todavia, tendo enca
recido, enormemente o cusfo dos mate
riais e a mão de obra, exige uma quantia 
maior pelos, trabalhos, tipográficos e .de 
impressão de todos os Ministérios. O au
mento. para 0 da Marinha é. calculado em 
52.000$.-, . .  . . ■ .

No artigo 33.° sucede o me^mo com a 
verba destinada à compra de condecora 
ções, para cuja aquisição a Contabilidade 
informa serem precisos mais 15.000$.

No artigo 34.", capítulo dos «Encargos 
gerais do Ministério», o Ministro das Fi
nanças, de Fevereiro, cortou 800.000$ na 
verba destinada ao pagamento do prémio 
do ouro. Como, porêm, o câmbio se agra
vou depois consideravelmente,* esta redu
ção não poderá manter-se. Tanto assim é 
que .a,referida Contabilidade .do Ministério 
da .Marinha reclama .já .. a: quantia de 
l :000,000$\-para .no , artigo ,85.“ reforçar 3. 
verba de ^Despesas de exercícios .findos» 
e poder pagar ao Ministério das, Finanças 
cambiais do* ano económico de 1919-1920, 
em dívida desde Julho de 1919* .

Aqui terminamos o rápido exame feito 
às alterações já  introduzidas pelo Minis-
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tro de 26 de Fevereiro, ou a fazer, por
ventura, M «Despesa ordinária»» '

Vejamos agora na «DespeSa extraordi
nária» :

No capítulo 1.° cortou o Ministro 
143.000$ nos 17*7.000$ do total. Escapa
ram as verbas destinadas à eStaçãô cen
tral eléctrica de Vale do Zebro e à cons* 
tru<jâô duma casa no pôsto da telegrafia 
seta fios de Monsanto. Os 10.000$ para 
as pirâmides permanentes na tia de Avei
ro, qiie servem de pontos de referência 
aos serviços oficiais, nSo deveriam ter 
sido eliminados.

No Capítulo 2.*’, «Material radiotele- 
gráfico *, a verba ornamentada é df 20.0006. 
Nesta data à despesa já  efectuada com os 
postos dô Arsenal dê Marinha, Seira de 
Monsanto, "Cabo da Roca, Sagrtís e ou
tros jâ  atingiu 76.000$, infoHna a Conta
bilidade, e pede, portanto, um refôrço de 
80.000$, elevando aSsim a importância 
total a 100.000$ para telegrafia sem fios, 
visto tratar-sé de material encomendadô 
há tempos nó estrangeiró.

Nô capítulo 3.u cortaram-se 4i540.000$. 
Dêstes, 4:380.000)5 eram destinados à cons
trução, àinda não iniciada, de dois coh- 
trà-tõfpedeiros e aquisição doutras em
barcações pequenas para serviço dos na
vios nos pôrtôs, e 180.000$ destinados à 
continuação 'das duas canhoneiras que se 
estão construindo.

Partindo do princípio fundamental de- 
que o momento é de sacrifício e que se 
impõe a redução de todas as verbas que 
não forem estritamente indispensáveis, 
temos de nos cònforihar ôôffi estes Cõr- 
tes, tanto mais que sendô espêradtts al
guns pequenos navios de guerra que per
tencem' a Portugal na distribuição do ma
terial naval entregue pelos inimigos, em 
cumprimento do Tratado de Paz, tel*emoS 
aí uma compensação dos dois destrol/êrs. 
Todavia, os 160.000$ para as canhonei
ras em construção achamos de mal com- 
preendida economia o seu corte, 'VÍsto 
como a demora dêsses barcos na Cabreira 
representa estragôs ê pi-ejuízos materiais 
superiores a essa quantia.

Segundo nota que temos da respectiva 
Direcção de Marinha, o submersível E$- ■ -

pddttrte precisa, com urgência, substituir 
a sua bataria dô actimuiadores, vsob pena 
de ter de parar, ocasionando maiores des
posas e inconvenientes» As chapas posi
tivas è negativas custam 100.000$. A 
Contabilidade pede ainda 70.000$ para 
tubos lança-torpedos.

N0 capítulo 4.° foram cortados 1:638.000$ 
em diversas rubricas, avultando a quan
tia de 1:500.000$, terceira anuidade para 
a construção do Arsenal fia margem sul 
dò Tejo. Como, porêm, ó Parlamento 
acaba de votar a autorização para con
trair um empréstimo destinado a essas 
obras, amortizável em setenta e cinco anos, 
e obedecendo à anuidade de 1:396.000$, 
teremos ainda de repor esta quantia.

No capítulo 5.° «Subvenções e pen
sões auxiliares», a aplicação dos decretos 
n.os 6:448 e 6:475 obriga a inscrever 
266.000$ para pagamento da ajuda de 
custo da vida a 700 funcionários civis e 
648.960$ para 727 oficiais e aspirantes e 
900 sargentos.
• No capítulo í.° «Máquinas e utensílios» 
estão feitas* reduções pelo Sr. Ministro 
das Finanças ná importância de 533.144$; 
e finalmente 

No capitulo 8.° «Material de guerra» o 
corte é de 789.000$. *

Em suma: ò Sr. Ministro das Finanças 
em 26 de Fevereirò último, fez na pro
posta orçamental para 1920-1921 as se
guintes reduções:

4t

Despesa ordinária . . .  - 2:441.055&00
DespeSa extraordinária . 7:645.144$00

Total . . . 10:086.199$0Q

Aproxima-se, porêm, o fim do ano eco
nómico de 1919-1920 e o Sr. Ministro 
da Marinha em face dos estudos e liqui
dações da sua contabilidade e mais da 
aplicação dos decretos n.os 6:448, 6:475, 
6:479 e 6:480 respectivamente de 13, 27 
e 29 de Março de 1920, tudo agravado 
com o custo dos materiais, solicita au
mentos na

Despesa ordinária . . . 2:051.670$54
Despesa extraordinária . 1:214.960$00

Total . . . 3:266.530554



6
Se,.ii Câmara atender estes pedidos 

aquelas reduções ficarão limitadas.a. .

Despesa ordinária . . .  389.98S-;rO
Despesa extraordinária . -,-6:430.18:1 :SX)0

' ' Total . . 6:820.172?50Ò

Como, porêm, â  lei n.° 954 não per
mite aos Srs. Deputados tomarem a ini
ciativa de qualquer aumento nas verbas 
orçamentadas, a vossa comissão dçixa 
essa tarefa a quem de direito, limitando- 
-se a apresentar a exposição que acima 
se faz das alterações propostas.

#

. No Ministério da Marinha hâ de facto 

.um graude trabalho de economia a reali
zar, mas não é pelo sistema dos cortes a 
.torto e a direito nas verbas calculadas do 
Orçamento, o qual produz quási sempre 
a confusão o a barafunda nos serviços 
regular* s, que se dosorgaui.zani, nos fa
bricos encetados, .que se interrompem, 
nas reparações necessárias, que se nâo 
tfazem, nas avarias, a que se não acode a 
tempo, resultando de tudo isto maiores 
prejuízos. A economia larga e profunda 
tem do, fazer-se mas énos seus processos de 
administração, antiquados e rotineiros, os 
quais estão bradando por uma reforma 
completa que abranja todos os serviços.- 
Designadamente pelo que respeita aos es
tabelecimentos* fabris, a mudança tem

Sala das Sessões, 22 de Junho de 1920.
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de ,ser radical. É preciso entregar à in
dustria particular..todòs os-trabalhos, que 
esta possa Executar, abrindo párà isso os 
indispensáveis concursos. A administra
ção do Estado é sempre deplorável, prin
cipalmente em Portugal. Os nossos Arse
nais produzem duas vezes mais caro do 
que os paniculares, c gastam muito mais 
tempo. A produção operária é numa per
centagem inadmissível, e quási se trans
formou em pura obra de assistência a 
pessoas. Impõe-se que a concessão do A r
senal de Marinha, que agora foi feita a 
quem o vai construir, se faça' também a 
entidade idónea que o explore, como se 
tentou fazer em Portugal em 1913,, como 
fizeram os espanhóis ao seu do Ferrol, há 
poucos anos, seguindo o exemplo salutar 
de todos os países onde se instalou à ci
vilização. moderna,, nos quais é a indús
tria priva*la que fabrica tudo quanto exi
gem as marinhas de guerra 6 'mercante, 
desde .a construção do navio até o mais 
especializado detalhe do seu . complexo 
armamento. ' ;. -•

Nestes termos, e emquanto essa reor
ganização nâo chega, a comissão do Or
çamento limita-se a chamar a vossa es
clarecida atenção para o que vem de ex
por, lembrando que num país essencial
mente marítimo e colonial, como é o nos
so, é pelo,mar e das colónias que poderá 
vir uni dia o ressurgimento da vida na
cional, assento hoje, como em todos os 
grandes momentos da história pátria, no 
esfôrço combinado das marinhas de guerra 
e do comércio.

António Maria da Silva. 
António Fonseca.
António Aresta Branco. 
Jacinto de Freitas.
João Camopsas.
Mariano Martins.
Jaime de Andrade Filares. 
Qodinhc Amaral.
J. M. Nunes Loureiro. 
Camarate Campos.,
Alfredo Sousa.
Jaime de Sousa, relator.
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